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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUINTA CÂMARA	 -
MF-Segundo Conselho de ContribuinteqProcesso n°	 10700.000024/2007-18	 -	 PiZo_no NO/Oficiai da u -de	 /

Recurso n°	 150.228 Embargos	 Rub

Matéria	 Decadência

Acórdão n°	 205-00.754

Sessão de	 02 de julho de 2008

Embargante DRP RIO DE JANEIRO SUL - RJ

• Interessado ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/01/1997 a 30/05/1997

CONTRIBUIÇÕES	 PREVIDENCIÁRIAS. 	 PRAZO	 .
DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A 'QUO.
ENTENDIMENTO DO STJ. ÁRT. 173, INCISO I, DO CTN.

DECADÊNCIA. O Supremo tribunal Federal, -atraNiés da Súmula
Vinculante no 08-, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da ._

. Lei n° . 8.212; de 24/07/91; devendo, portanto, ser aplicadas as
regras do .Código Tributário Nacional. Assim, deve ser seguida a
interpretação adotada Pelo STJ no julgamento proferido pela la
Seção no Recurso Especial de n ° 766.050, Cuja ementa foi
publicada no Diário da Justiça em 25 de fevereiro de 2008.

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por
. homologação, assim devem, em regra, observar a regra prevista

• -	 , no- art. 150, parágrafo 4° do CTN. Havendo, então o pagamento-antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art: 156,
inciso VII do CTN. Entretanto, somente se homologa pagamento,

-	 assim caso esse. não exista, não há o que ser homologado,
- devendo assim Ser, observado o disposto . no art. 173, inciso I do

- •

	

	 CTN. Nessa hipótese, o crédito tributário será extinto em função
do previsto .n6 art. 156, inciso V do CTN.

.	 • •,

	

Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial todos 	 •_	 ,	 •,	 •	 .

	

os fatos geradores apurados pela fiscaliiação. 	 •	 ,

- Embargos Conhecidos. Recurso. Voluntário Provido	 ..	 :

.	 _
'Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. _ •	 -	 • Nüt - •	 •

,
,	 •	 •

.	 -	 •	 •

.	 .
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ACORDAM os membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de voto acatada a preliminar de decadência para -
provimento do recurso, nos. termos do , voto do ielator. -Ausência justificada do Conselheiro
Damião Cordeiro de Moraes.

14.n,'-‘44?
JULIO ' " 4 n 4 IRA GOMES

President	 *

0(k~ 4›;
4.44.....iltçoiliira~r:.Iiif4 e . • r''

Relator
.	 . _

.	 .

Participaram, ainda, do presente julgamento,. os Conselheiros , Marcelo Oliveira; Manoel
Coelho- Arruda Junior, Liege LacrOix Thoniasi, Adriana Sato e Renata Souza Rocha (Suplente)_	 _	 -

,•
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"	 Relatório

Trata C; presente de pedido de revisão interposto pela Receita Previdenciária, •
conforme fls. 333 a 343; combatendo o acórdão de fls. 321 a 323, proferido pela 4 a Câmara do	 -
CRPS que- anulou a NFLD por vício formal. Aquele Colegiado entendeu-- que deveria ser 	 -
emitida nova NFLD com observância do art. 351 da Instrução Normativa n ° 100.

A unidade da SRP entende, em síntese, que a falha encontrada é uma mera
irregularidade e não um vício insanável e que há acórdãos divergentes da própria 4 a Câmara de
Julgamento do CRPS.

Cientificada do pedido de revisão, a notificada manifestou-se às fls. 347 a.360.
Em síntese alega que não cabe o pedido de revisão, por se tratar de rediscussão de matéria;
itiexistindó Violação a preceito legal.

_
.	 -	 Em decisão monocrática, o Conselheiro Presidente desta Câmara, fls. 363 a 364,

• acolheu o pedido de revisão, dando seguimento ao recurso.

- E o relatorio.
„	 .

- -	 ,

-	 .

-

,
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Voto

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator .	 •

	

,	 -

O Conselheiro Presidente acolheu o pleito revisiOnal, em virtude da violação a
literal disposição de lei, no caso o art. 55 da Lei n. 9784, bem corno o art. 60 do Decreto n
70.235; e uma vez reconhecendo o vício do acórdão anterior (juizo rescindente), deve ser
apreciada toda a questão devolvida a este Colegiado por meio do recurso interposto pelo
notificado (juizo rescisório), incluindo as matérias cujo conhecimento deva ser realizado de

De acordo com o previsto no art. 5°, § 2° da Portaria MF n ° 147, aplica-se o
Regimento Interno do Conselho de - Recursos da Previdência Social, aprovado pela Portaria do
Ministro da Previdência Social n° 88/2004, aos recursos já interpostos quando dá instalação das
5' e 6a Câmaras no 2° Conselho.'

:	 Desse modo, o presente - pleito revisional será analisado à luz do Regimento
Interno do CRPS.	 .	 .	 .

-
: Conforme previsto - no art; 60 da Portaria MPS n 0 88/2004, que aprovou o

	

, Regimento Interno do, CRPS, a admissibilidade de revisão é medida . eXtraordiriária. -Á revisão é	 •
• ". admitida nos casos de - os ÀárdãOs' do' CRPS divergirem de Pareceres dal:CiM-Si-ilioria:Jun'diCa.	 ,	 .	 „

do Ministério da Previdência : Social, aprovados - .pelo Ministro *da pasta; bem como do -
Advogado-Geral da União; ou quando violarem literal disposição de lei Ou decreto; ou após a'
. decisão houver a obtenção de documento novo de existência ignorada, Ou for constatado vicio-
insanável, nestas palavras:	 .	 • -	 .

Art. 60. As Câmaras de Julgamento e Juntas de Recursos do CRPS
• poderão rever, enquanto não ocorrida a prescrição administrativa,' de • 	 .

oficio ou a pedido, suas decisões quando:

1— violarem literal disposição de lei ou decreto;

II — divergirem de pareceres da Consultoria Jurídica do MPS
aprovados pelo Ministro, bem como do Advogada-Geral da União, ná , _.	-
forma da Lei Complementar n° 73  de 10 de fevereiro de 1993; 	 .

111 - depois da decisão, a parte obtiver documenta novo, cuja existência 	 •
'	 ignorava, ou de que não pôde fazer uso; capaz, por si só,' de assegurar,	 .	 .

.	 pronunciamento favorável; 	 • -	 .	 '

-	 IV—for constatado vício insanável.

§ 1° Considera-se vício insanável, entre outros:

•'	 •
o' voto de conselheiro : impedida , aü ..incompetente; : bem coma •

=	 condenado; por sentença judicial transitada em julgado Por crime : dê:	 r

prevaricação; concussão aU corrupção • passiva, diretamente .

	

.	 ' .	 relacionado à matéria submetida ao julgamento do colegiado;

-	 :	 .
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.S •	 — a fundamentação baseada em prova obtida por meios ilícitos ou 	 .
•cuja falsidade tenha sido apurada em processo judicial, 	 .	 .

-III -- o julgamento de matéria- diversa dá contida nos atdos;
,.	 •

IV — a fundamentaçãO de voto decisivo Otj de acórdão inèompativel
com sua conclusão.

§ 2° Na hipótese de revisão de oficio; o conselheiro deverá reduzir a
termo as razões de seu convencimento e determinar a notificação das
partes do processo,: com cópia do termo lavrado, para que se
manifestem no prazo comum de 30 (trinta) dias, antes de submeter o
seu entendimento à apreciação da instância julgadora.,
§ 3 0 0 pedido de revisão de acórdão será apresentado pelo interessado
no INSS, que, apOs proceder sua regular instrução, no prazo de trinta 	 -
dias, fará a remessa à Câmara ou Junta, conforme o caso.,
§ 40 Apresentado o pedido de revisão pelo próprio INSS, a parte: 	 -
contrária será notificada pelo Instituto para, no prazo de 30 (trinta) 	 -
dias, oferecer contra-razões

§ 5°Á revisão terá andamento prioritário nos órgãos do CRPS.

§ 6" Ao pedido de revisão aplica-se o disposto nos arts. 27, § 4°, e 28 .	' •
deste Regimento Interno. 	 :	 :	 ••

§ 7 0 Não' será Processado o pedido de revisão . de deeisão . do CRPS,,
proferida - em única . ' ou_ ultima instância,' visando recuperação -de
prazo recursal ou à mera rediscussão de matéria já apreciada pelo
orgão julgador

,„	 ,	 •
§ 8° Caberá pedido de revisão apenas quando a matéria não comportar
recurso à instância superior.

• § 90 0 não conhecimento do - pedido de revisão de acórdão não impede

• •	 os órgãos julgadores do CRPS de rever de oficio o ato ilegal, desde
que não decorrido o prazo prescricional.	 •

§ 10 É defeso às partes renovar pedido de revisão de acórdão com base
nos mesmos fundamentos de Pedido anteriormente forrnulado. . ,

• ,	 -
§ 11 Nos processos de beneficio; o pedido de revisão feito pelo.INSSsó- -poderá ser encaminhado após o cumprimento da decisão de alçada ou
de última instância, ressalvado o disposto : no art. 57, § 2°, deste 	 - • :
Regimento

Reconheço que há um vício no acórdão de fiS: . 323 a 325:', 0acórdão: anteriór ,: •
fundamentou-se na inobservância do art. 351 da Instrução Normativa n-,° 100 .. para anular -a :-

:	 NFLD.. Contudo, tal fundamentação não corresponde a realidade, uma vez . atie o lançamento,-
ao contrário do afirmado no acórdão recorrido; observou à Instrução Normativa- •

-	 acaput do árt-- 351 exige que os documentos de constituição sejam emitidos•
.	 nome do' ente, federado, sendo obrigatória . a la-Vratúrá * de notificações distintas, por : órgão --* •

público, o que foi observado pela fiscalização. 	 *	 „	 .	 -:._	 • ,.	 -
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Por seu turno, o parágrafo único do art. 351 , exige que no Campo de identificação

	

.	 .
seja consignada a designação do órgão a que se refere. A notificação fiscal de lançamento não -

,	 é composta apenas pela capa, ou folha de rosto, mas possui anexos, entre os ,quais, a peça mais	 • -
relevante que é O relatório: fiscal : Des'S'eniOdo;'o'd'OCUriientd Cie 'constituição do Crédito a que se•

• refere o parágrafo único dó art:- 351 , da Instrução Normativa, não pode ser confundido com a"
folha de rosto da NFLD, mas sim deve ser compreendido como à NFLD em sua integralidade,
compreendendo capa, discriminativos e relatório fiscal. 0 campo identificação do sujèito
passivo está expressamente discriminado às folhas 187 do relatório fiscal, em tal campo consta
o nome da Secretaria de Estado de Educação, portanto reconheço que a fiscalização atendeu ao
previsto no art. 351, parágrafo único da Instrução Normativa n ° 100.

Quanto à questão preliminar relativa à fluência do prazo decadencial, a mesma -
deve ser reconhecida.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, 'Súmula
• Vinculante de n ° 8, rio julgam- ento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu . a

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212 de 1991, nestas palavraà:

	

,	 •
Sumula Vinculante n° 8"São inconstitucionais os parágrafo único
artigo 50 do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, 	 •
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário':. 	 :	 • •

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal = a Súmula : de: á 9 8	 •
vincula toda a Administração Publica, devendo este Colegiado aplicá-la. • 	 ,

Art.:* 103-A. O Supremo --Tribunal Federal: poderá; de" oficio. .ou Por* -'*
provocação, mediante decisão' de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculanie
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei . n ° 8.212, ha que
serem observadas as regras previstas no CTN. Nesse sentido deve ser seguida a interpretação
adotada pelo STJ no julgamento proferido pela l a Seção no Recurso Especial de n 0 766 . 050,	• .
cuja ementa foi publicada rio Diário dá Justiça em 25 de fevereiro de 2008, nestas palavras:

, -PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. ISS. ALEGADA NULIDADE DO
AUTO DE INFRAÇÃO .VALIDADE DA CDA: IMPOSTO SOBRE 	•
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA • - ISS INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.. ENQUADRAMENTO, DE ATIVIDADE NA LISTA DE

• SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI N". 406/68. ANALOGIA..
IMPOSSIBILIDADE.	 INTERPRETAÇÃO.	 EXTENSIVA:-
POSSIBILIDADE HONORÁRIOS : -iwyocAficzos. fÀzÉNA4 , - : :,

,	 PUBLICA VENCIDA. FIXAÇÃO.: OBSERVAÇÃO AOS:LIMITES DO .'§'.	 _
.	 DO - ART. -20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE- REVISÃO : EM_

„	 SEDE DE RECURSO ESPECIAL. • REDISCUSSA0 DE :"MATERIA'"..:i•
: FÁTICO-PROBATORIA. SUMULA 07: DO: STJ. DECADÊNCIA DO 	 • " _

DIREITO DE - O FISCO ' CONSTITUIR O "CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
INOCORRÊNCIA: ARTIGO 173, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN..-

,

,
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• 1. 0: Imposto sobre Serviços é regido pelo DL- 406/68, •-. cujo fato
gerador é a prestação de . serviço constante na lista .anexa ao referido

*	 diplóniaqegal, por empresa ou profissional autônoino, com. ou - sem -

	

"	 -	 •	 _
estabelecimento fixo 2. ;•';'41 lista de:- serviços anexa ao Decreto-lei n.°

-• •

	

	 406I68,: jia'rá fins de incidencia do : ISS :sobre serviços :bancários, -ê,
taxativa, admitindo-se, contudo, Uma leitura extensiva de cada item, no .
afã de se enquadrar serviços idênticos cios expressamente previstos
(Precedente do STF: RE 361829IRJ, publicado no . DJ de 24.02.2006;
Precedentes do STJ: AkRg no Ag 770170/SC, publicado nó DJ de
26.10.2006; e AgRg no Ag 577068/GO, publicado no DJ de
28.08.2006). 3. Entrementes, o exame do enquadramento das
atividades desempenhadas pela instituição bancária na Lista de

• Serviços anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o reeXamedo Conteúdo
fático probatório dos autos, insindicável _ante a incidência da Súmula • 	 .
7/STJ (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC, publicado no Dj
de 26.10.2006; e REsp 445137/MG,Publicadó no DJ de 0.1.09.2006).:4.	 •
Deveras, a verificação do preenchimento dos requisitos emCertidão de

• Dívida Ativa demanda exame de Matéria fático-probatóriá, providência 	 ;	 s'
inviável em sede de Recurso Especial (Súmula 07/STJ). ' 5. Assentando a • ,
Corte Estadual que :"na' Certidão de Dívida Ativa consta o nome do

• devedor, seu endereço, 'b débito com Seu valor originário, termo inicial	 -	 -.	 .	 :, maneira de cakularjuros de mora, com seu fundamento legal (Código
Tributário Municipal, Lei ri* 2141/94; 2517/97, 2628/98 e 2807/00)e a	 • •

• descrição de iodos os acréscimos" e que -"os demais requisitos podem
_ ser: observados nos autos de processo adMinistratiVo acostados . aos •

.	 autos de execução em apenso onde se verificam: a procedência do •
. débito (ISSQIV); o exercício correspondente (01/12/1993 a 31/10/1998),

data e número do Termo de Inicio de Ação Fiséal, ' bem corno 46 Auto
de Infração que originou o débito", não cabe ao Superior Tribunal de
Justiça o reexame dessa inferência. '6. Vencida a Fazenda Pública, a
fixação dos honorários adi,' ocaticios. não está adstrita aos limites
percentuais de 10%e 20°/4 podendo ser adotado como base de cálculo' 	 .	 ;
o valor dado à causá ou à condenação, nos termos do artigo 20, § 4°, 	 •
do cpc (Precedentes: AgRg no AG 623.659/RI, publicado no arde:

• 06.06.2005; e AgRg no Resp 592.430/mc,,; . publicadoi no DJ de
29.11.2004). 7. A revisão do 'critério adotado pela Corte de origem, por 	 .
eqüidade, Para afixação dos honorários, encontra óbice na Súmula 07, • : 	 -
do STJ, e no entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite- 	 •
legal, a fixação de honorários: de advogado, em complemento da. „	 .	 ,
condenação, depende das circunstâncias da à:Usa, não dando lugar a
recurso extraordinário" (Súmula 389/STF).8: , o çoio Tributario,
Nacional aodispor sobre a decadência,-, causa extintiva do : crédito
tributário, assim estabelece em seu artigo: 173:,"Art.: 173. O direito de : 	 •
a Fazenda Pública: constituir o crédito tributário extingue-se , após- 5

'	 . •	 (cinco) anos contados : I do primeiro -(íiedo ...erCíCioSegitinte ácifaele
em que o lançamento poderia ter sido: - efetuado; II =:'4à data .ern.qUe

- tornar 'definitiva .:a decisão aue . .houve.r.anulado,Por, vício formal
• :	 , lançamento anteriormente efetuado Parágrafo rtinico..-.0..aireitc!::a ¡pie.	 .	 .	 „	 .

	

- -	 - se refere : este artigo , extingue-Sé definitivamente com o deCurSó .: do • ."
:

	

	 prazo nele previsto, : eoritddá , ' da: dqtc.- em *que: tenha sido iniciada
constituição do credito tributário pela notificação, ao sujeito. pas.sivo,.-.,:

-	 de qualquer medida Prepara' tória indispensável ao lançamento "9 A
=	 decadência ou caducidade, no âmbito : dó •Direito: Tribut.

• •	 ' nó perecimento do direito potestativo de': o fisco ...'corislituir o -crédito,
'	 '	 ;	 •	 •

:	 :	 :	 ,	 -	 :;	 -	 •	 :	 -•	 ::• '	 •-•=,
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,•	 :' . :	 : .	 : ' ' : .	 ' tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra- . -:•:: :. .., -_:::: - .. -..., ----,:„,
,	 - ..	 • seregulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas,. quais sejam...,,„:-

(i) regra- da decadência do direito de lançar 'nos *.casosde;tribiitos,::::..,:.::::.-,E,:‘,...;:_::»-.,:-:•.,:;".:::-;',....,,,:i
:	 ' • • , - *- • . • :	 '' , -:'sujeitos ao lançamento de oficio,- ou nos casos dos tributos suje_itna• 9

lançamento. por homo logação em	
:•;,.,•.,.,-;;¡k...À.--,,,T.,--:4,;.-,..„..:,,,,,,

—	 -	 :	 •	 r- '	 * "	 -- que • '  -	 -o contribuinte não. iião ' -Yètriifó'r-:--,,r'".-'-'-'-'''-'• '''':•-•----8--	 . :	 • - e, -	 :	 "	 .,'	 :::	 :	 -.	 -- .-	 :- .	 ..	 ,„	 •	 ',	 ;:•• e	 , 
.	 pagamento antecipado; (ii) regrado decadência do direito de lançar :: •.: • ::. . , 	 _ . :::'-.;:,

-	 nos casos em que notificado o : contribuinte de medida preparatõria do . ..:::,,-,• ::::- -1	 : - .- ,
lança-mento; em Sé tratando de tributos sujeitos a lançamento* de oficio' 1:": ,. --'-' •-• --,	 - , 7

:	 ou de tributos sujeitos a lançamento por homologação em qUeinocorrei" •	 -	 -
o pagamento antecipado; (iii) regra da decadência do direito de lcinçar
nos casos dos tributos sujeitos_a lançamento por homologação em.que,:
há parcial pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do

	

,	 ,	 . 

	

'•	 .,direito de lançar em que o pagamento antecipado se da com fraude,
.	 dolo ou simulação, Ocorrendo notificação do contribuinte acerca de •, • 1 	 .	 :.	 ,	 .

medida preparatória; 'e (v) regra da decadência do direito de lançar • • •-,.. ' _	 . -	 --_,:	 .
perante anulação do lançamento anterior (In: Decadência e *Preserição	 •,, .- ' ..": ' : '. • :::',-.	 .

--	 no . Direito Tr ibutário : :•Eurico •-Marcos- Dinii de .:Sa nti, :.-3 á -ÉCI:;::.'**Ma 
.

	

	 Linionad • .pags. 163/210):-: 10. Nadá obstantea:s : •*aludidas,,:regras, ••••,: ._ -, ,: ' : ... ... ,-, _ ' , -•
decadenciais apresentam prazo qüinqüenal- , COm'dié -s -a q' iio' ' diversos,-

'-•	 11. Assim, conta-se do ,'MC, primeiro dia do exerc. ició seguinte àquele , _•.- • 	 : - - • : 2 .. ' :. - ..... • 2..:.
- , . ., .	 •	 " em que o_ lançamento poderia:: ter - sidõ. efetuado"' (artigo -. 173;:: /:,;' dó	 •	 : •	 -	 '.	 ,.

	

.	 .: ,,	 -	 •	 CTN), o prazo qüinqüenal para • O Fisco constituir ó credito tributário ::-..-.. •-. , 	 . . -	 . : ....,
-	 . (lançamento *- de Oficio); .: quando': não* „ Prevê a lei:-., o r pagamento...::.:•".	 .	 .	 ,	 ,.	 .antecipado da exação ou quando, 4 : despeito ' da previsão legal, 0,-..•• • ,. •- . :- : .;	 •.• . ,'::,

•-	 '' mesmo inocorre, i sem ó constatação de dolo;fraude, ou•Simulação dá. -:._,-„::; :• , •-•':_•• ._ : - :::„.:
' -. ' . ''	 • ,--	 . -- :.- ,:: -. • •. i contribuinte,' : bem -- conio;inexistindo:: notificação ,''de' i.iiikiter -r-medidcf •:-	 :•	 ..	 -. •„,'.'. ',--r

•----	 -	 "	 : , ).- -, preparatória- por parte da ffsCo, INTO , particular, cumpre enfatizar que
--:	 •	 ...- : ; . 1	 . . , . "dPrimeirci'dia do •áé releio - seguinte' àquele em - que o lançamento •	 • .	 .. l• :,-- ,

.	 . : ,-- .	 .. • poderia ter sido •efetuadó"-.Corresponde; - inilüdivelM ente;, ao primeiro .	 •	 --	 . -.,

	

- *-	 -	 dia . do 'exercício : seguinte :à ocorrência do faio .impánível, 7 sendo, .

inadmissível a aplicação cumulativa doi prazos previstos ,nós artigos 	 .

	

.	 .-	 ..	 -
150;.§ 40, e : 173, do CTN, em se tratando de tributos sujeitos - a*„

-	 lançamento- por homologação, afim de configurar desarrazoado prazo.,
decadencial decenal, 12. Pôr seu turno nos casos_ em que inexiste- • . 	 ,	 .	 :

, dever de pagamento antecipado , (tributos sujeitos -iklançamento :de	 '.	 - - -- •• - i ''' :":--'
.	 • oficio) ou quando, existindo á aludida obrigação (tributos sujeitos a •••• -.	 -- .. -- . s: .	 - --, -	: 	 :	 .,..

lançamento por homologação), há 'omissão do contribuinte _Iria :	:	 • , •-. . ,..-:.	 ,	 .,	 -.	 .....	 antecipação do pagamento, , desde que ,inocorrentes qUoiSquer._ilícitos

	

- , -	 (fraude, dolo ou simulação), tendo sido, contudo, notificada .* _medida :-.: ,..-: ,- :• ,•• • :: - . -S :-- • f.:•-:-á:::
,	 - preparatória indispensável ao lançamento ; fluindo o , termo inieialdO . , : . :.	 .	 : •:-....

praia décadeneial dá aludida notificação (artigo 173, parágrafo zinieo, _,... „, .: - ; . 	 - • ,N-..::.-
.	 do CTA), independentemente de ter sido va mesma realizada antes, -ou,_

.	 .	 'depois de iniciado O Prazo do inciso 1, do artigo 173, do CTN. 13.-:.:Por- --,:.'	 ,,•-•.:.:, .,•• ,.. ,....; ,-;,.::.,--. sj•
.	 , • . ' outro lado, a decadência : do direito de lançar do Fisco, oii..-á,t),...co,n4Q...:-.•.,,,:,.---,

de :tributo" sujeito . ci ,.: lançamento: por homologação quando,' ocorre,:.: .• „- --. y _ , ::: .,. -.',,.. _ -:5'..,y,,,

pagamento: antecipado - inferior • ao • efetiVainente -lilevido,T:Sein'T!, e. o,. -..•''' ., -...- • -....,,-... -.'„.,-,, .-,-.„:.,.
:,-.:	 :	 .	 -	 -•	 .	 -	 •	 : contribuinte tenha incorrido em fraude; dolo,. oi/iimidlizçàá;',. nem ..s;ido",-:.;,'

notificado pelo Fisco de r.quaisquerMedida$ p- 'repar a•tásria S;:•:- o' 60,4A'4.:.:::..p...:
, 'l ...-	 : - '	 :	 ' '	 • . ' : , ,' . --., regra prevista ,Aq -Pill71.,Çirpj. parte do§..":10,:•do'artigó-150,-...do,,,Ç'odex•!•.-:.:•",-.,' ::-_, •:::: ::,.-,-: -...- -,-,-,-.,:--:•.,•:J'j'?[.

Tributaria, esegundo ó •;71-cal,•': se 'Ci rei nã õ fixar Prazo 'Ct: honiolo¡açá•ó;ir t:,' - ,:„'-' :::, ." ',*::'•*:*: ": -;:-.:.: -',.:: •',..-,-- '. ..-:*-::•:;_-,=-:,.,
,,,?'	 • : ':	 :	 ' -: -	 ' ' '. será ele de cindo anos, á contar da' oCori-'enâá do fatog.erador::::"'„Neste . :•--:• ,', :: :...: :'*- ..-:* '- :H,: -;;;.:;',"?::-
:-.'	 -	 :	 -	 •	 -	 :.	 ' caso, concorre -*Ci.,con-taem ,..do . -praá::: p 'ai.-a -- o :Fãcd:' hoinolo'gar: :• ••; : - : ::-..:;•:-.: -.•-: -,...- :ff *, ; ::-;,.::,	 .	 .	 _	 ,..	 .
';	 : •	 - , -	 .-	 ,expressamente  fo pagamento : iintecipadd,. -concênnitánteménte . COM :0 31: ", ;".....;', , 	 : 2 '..,•":' ::..;:,;;:,

. ,, e prazo : para o ;Fisco
,
,- • no cosode não. hOmólog à ç::: élo,',e'iniiieend. er.:* õ''...",,:•;'. .., , '. •.':-.. , 	 .•• ..1.'„:?:.;-',*--:: ,....:::,...'5-.1.:::.	 ..,.	 ..	 .
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 ..,,	 ‘	 .,.	 ... 	 ,.	 ,.	 .::,..	 .,...:.	 ....	 :	 ....-..-..:.....,...:......:	 iti,t,.:>uã.-Tvioui	 .:(--,--:;,,=':- '':----:••• .:"'''*:"-:' .	 -; '-'''''''•,-	 --..	 _-	 -.-:	 .m:	 • : -• r-	 ----	 --e,,tr.-;4ã96- .- --. 	 • .,:.,:-.,:',. 	 --.,:„.	 ---.	 ,_ .	 .:-	 .._	 -•:':2
:.	 ..	 .

correspondente lánçaniento tributário:. Sendo asSini, : no terinó,xhal-
desse período, consolidam-se simultaneamente ahomólogação táCità,.à.,.-..,-..„:

,:. •: . .•	 . ‘,.;:. -: s ; .•,. .. :	 .:. . •- perda do direito de koniologar •,e-piis'sárnenté,e, çonsoüotçrpg:41:0,:,q,:„.,:
77.	 ' 	 .	 • • ,	 .>	 , . . .

'"	 - -' ,. r. • ' : . I ;:',.. ,' i	 : ' -	 ,-	 . ' impossibilidade furidiCa' ; de;.',1ànçár¡deOfficiót(Iii:'.:Iie.Cádência:::-..:::--=';•.:',,
,-- ' • '.	 ' • - - ,, :'' •	 '	 .Prescrição no Direito Tributário,EitrieãMáreoS:Diniz'de Sániz,1:3,,fWd.'ã.-,f.::.:.-,,,,.-,

Max LiMon ad , pág.: 170). :: 14: ' A : notificOçãci'„ do ;ilícito tributário," , ,

	

,	 .
Medida ,', indispensável para= :, justificar : ii,.. realização' do 'illteriár::'• .

	

.	 ._.	 .

	

.	 . lançamento,•:- afigura-se Corno-. dieS a ,_._qUo do •-: prázo decadencial '-:• • - 	 .	 :.	 .	 .
-.- qüinqüenal, em havendo pagamento antecipado efetuado -Com fraude,

•.	 dolo ou simulação, regra gr:1e configura ampliáção do , lapso•
,	 decadencial, in casu, reiniciado.. Entrementes, "transcorridoí - eine° -.	 .

anos sem que a autoridade administrativa se prOnúncie, produzindOO-	 ...,..,. .	 .:	 .	 .
indigitada notificação fornializaclora do ilícito, operar-se-á ao Mesmo	 ..	 .	 .	 .	 .	 .

.	 - tempo * a decadência do direito 'de lançar de ófició,ia de cedência' do• .	 _	 .	 .	 :	 ,. 
.	 : - ., ' • . • :., . direito de ConstituirjuridiCápierite o dolo, fraude Ou simulação Para os.	 ..	 .	 .

.	 ,	 • efeitos do art. 173, : parágrafo :único,. do CTN -e a extinção : do' credito -	 •,	 , .	 r	 ..	 , , ,	 .	 •	 ,.:	 .	 ..-	 ,	 :	 .
-	 • • . - , :,,,.-	 tributário' em razão da homologação tácita'doPàgániento antecipado" -.	 •	 •	 -.	 ,...	 .	 .	 ,	 ..

(Eurieó Marcos Diniz deSariii,,in .obra citada, pág.,I71). 15:.Porfini,o
artigo 173, II, do' CTN, cuida da regra de decadência do direito' de a , •	 ' .,. 	 ,	 .. .„,.	 •	 .'	 .	 :'Fazenda Publica constituir - O crédito . tributário ; quando „sobrevém ' - • - • "

,.•••,	 '	 •	 • • . ,' decisão definitiva; judicial ou • administrativa, que anula • ó lOriçOinento • :, - 	 .	 :	 .
,	 =	 " anteriormente iefetuado; ein Virtude' da: verificação de ; víciOfOrinál.H' - ••	 •.	 .

	

,	 . Neste. caSo, ó Meco. decadencial inicia-se • da'data em que sê.' tornar : • - • ,
definitiva- a aludida decisão- âniild tórici.- -;16.-,Iii peis.4..:, (q) cuida-se .4.e....,-.. ..:. • ; ,...:: . :	 .	 - ',

- -	 - -- -_-: tributo :sujeito a lançamento por homologação,., (b) "a obrigaçãOex lege :,;.•.::,' , :: ;:.-. 	 -	 : -
.	 -	 , .:	 , •	 -',	 , ,,	 -	 -..,. de pagamento antecipado` do :,,ISSQI,I. Pelo;:,.cOntribuínte -,,niió re:s_tó, 

-:*--;-',- : • :.•	 : , r: : '* .." • ", *. -:* *:--.:: .•.':.:. •'*: ailiiiiiilida,', * no . que ' .COneerne . OOS' fatos 'èéra'è.tõrd..Oé"Orridos no periodo-?.,•„
.1.-'de'' dezembro de L1993 .'.ii outubro 2 de : 198,H••*Consocintef...aPiirOdá'...* eléz*• : :*	 • • •	 .	 ._	 ..

.	 . •	 - . :.' ,, r Fazenda , Publica Munieipal:em-Sedede • proCédiinentó . administrativo - • -...	 -,
:	 .•	 • ,	 , r	 :.,fiscal; . (c) a notificação do:sujeito . passivo da lavratura,do. Termo , de	 - .	 ; •	 ,	 • ...	 ,	 .	 .

. Início .; da -*Ação • Fiscal, •-- , Medida i . . `iii;ejjai-aiária ' iii4i¥eiisail .'',' ao.. : . 	 .	 .	 ,,.	 .	 -	 -	 .	 .	 ....
•. lançamento direto substitutiVo, deu-se em 27:11.1998; (d) a instituição

financeira não efetuou o recolhimento por considerar intributáVeis,
pelo ISSQN, as atividades apontadas pelo Fisco e (e) a constituição do :	 •	 .	 '	 .	 :.	 .

.	 .	 .
:.	 lb	 ,	 ,:.	 'crédito tributário pertinente' Ocorreu em 01.00.1999. 17. DeSta-sorte,a

'"` .	 • regra decadenciat aplicável ao caso concreto , é: a prevista ' nó' artigo: , • -.,
-: 173:parágrafo único; do Codex Tributário,' contando-se : O prazo da,

• . . .	 data' da; notificação • de , Medida PrepOratária' iridispensáveL,ao
•,

lançamento, : o que sucedeu eirt" 27.11:1998, ((altas::: do transcurso de	 . •	 .	 : : ,,

:cinco anos :da ocorrendo: dos fatosimponiveis apurados), dpride?Se.-,.. • ',.	 2:	 , .	 • .. , = -:‘.;_..	 .	 .
• •	 - ' • deSsum* e à higidei dos creditoitributários *constituídos' em 01.09.109.• . . , _ :- : -•	 . . : : ::::. .

.	 .	 • ' 18. Recurso especial parcialmente conhecido e • desprOvido. , 	 ‘_. ,, Ei,i,':-:•:, , . 	 - : ;	 ,,,,.:
•

, • : ' , - As contribuições previdenCiáriás , são tributos- lançados por,horriálogação,-,assiM
devém em regra,: observar o disposto -nó.; ait...:150,', parágrafo 4, dó, CTN2 Havendo, *então, o :... : • ;.-, '-.::

- ' -• paganiento. anteciPado;:oberVar-Se-á' wiegra dê extinção • prevista -rio art:::',156;:. , inciáO :yll . do••
:::-.,.	 ..	 . ... CTN: Entretanto; :• sornente se homologa pagamento, aásini caso ; esse . não , e).cita:,não ii4- 9-- que •,..:-; ., e.:-. ..:;	 ,	 ,	 .	 , 	 •

ser honiologadó . 'devendo ''asSini Sei- observado'' ó' disposto no 'art:: 173:,-Jnbisd;:I'sdd.'.CTI\i;-::;:•---:,..,'
:..:	 - :1	 .	 . • •	 .	 - '	 , - havendo a' necessidade 'de . lançamento dé. 'Oficio substitutivo, , çOnfonnepreViátó;fid., -,-i-E:149;',,..- . -..,....-

inciso V.: dd. 'CTN..iniêãS'a hiii6te-s4caSo-não haja: O . ran'iç'áin" en--: tO,' 6 -6-difOritrinni4i,:6'.Sei-4'4tnitO
em função 'do: previsto no - art?' 156: incisO •-:\i. d'd.'.C.‘111•1:':•:::•CasO tenha'. 6.é-6M:sziii . -46,1 sci; . fraude ou

.	 :	 •	 -	 .-	 .	 -,	 . simulação - não será observado , ó disposto no art-:-,,,150,. Parágrafo '.:4 dO:ç'11n1,;-- sendo aplicado. .',,:, : •=,2,:.:...	 „ .	 • •••	 . „ - , .. ,,.	 : - ' :	 : ,	 •• • , -	 .;	 .,	 -- , ., ..--..:,..,,,,,;.,-;:: •'',,:,:,,,7.,.•:_.:',..,*,,:•:--:;:.;.,;•:::.., ::: ,..- ,:- 2.: 	 •:`:..J.,..r.:,:;;;,-.•;,:.,;. :; :1,:.-;,,,' ,,..-,: ' :: ,--, 	 !.:•:.'::"..:;, -..I.:;.;:.

	

...	 .	 ,	 ..•
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' necessariamente 6disposto no árt. 173, inciso I; independenternente de ter havido o pagamento:,
antecipado _	 .•

Aléni'di'verifit4àd'ila otorrêntid'oüinãád6,.P. agamento antecipado ha que -s-&::;:-::*

_..- analisar Se á :fiscalização notificou ou rát; o contribuinte de medida preparatória necessária ao -- . -.	 ..,	 .	 ...	 .,.	 ...	 ..	 lançamento: Nessa hipótese, o prazo de cinto anás para constituição do 'crédito contar-se-ia da,•
notificação da medida preparatória . para a realização ' do lançamento . . Da Mesma . forma é
aplicado o disposto no art. 173, parágrafo único do CTN, nos casos de necessidade de apuração
de dolo, fraude ou simulação.

-

	

No presente caso o lançamento foi_ efetuado em 16 de dezembro de 2004; fi: 01, 	 -
, contudo a . intimação de medida preparatória indispensável ao lançamento; ocorreu em 8 de_
dezembro de 2003, conforme MPF/TIAF à fl. 207: Contudo, não houve pagamento antecipado._
sobre os valores lançados, conforme relatório' fiscal flá..04. Assim, aplica-se a regra prevista n6
art. 173, inciso. I dó .CTI\k : contudo, in ãsti a fiscalização não detinha as informações para. 
efetuar ó lançamento, devendo,' S neceSSariainente, i:àá, Valores .serem apurados em ação fiscal,
portanto há que ser observado em conjunto o'diápósto no art. 173, parágrafo único :do CTN.•.	 .	 Assim, a contar do primeiro dia do eXertíciO seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido 	 .,..	 ,	 •	 .	 ..	 .	 constituído, a fiscalização federal teria 6 prazo de cinco anos para notificar o contribuinte da
medida,: preparatória indispensável 'ao " lançamento : A partir dessa notificação da medida 	 .

. preparatória o Fisco possui o prazo de cinco anos para constituir o crédito tributário. 	 r i
f

S.:.grt,l'ii'láo. a.' interpretação da ..l.,e..'çíO-'-d-O' STJ, conta-se do "do ' i-in--iiro dia do
exercício ;seguinte aquele em. que 6 lançamento poderia ter sido efetuado?. (artigo -.173; I;.' do_	 • -
CTN), o .prazO-Crilinqiierial-Par'à" ó Fisco constituir 6:CréditO tributário quando, :-a despeito da	 ‘-
previsão legal para pagamento antecipado, o .rneSinó , não ocorre, sem à constatação de dolo,

,	 fraude ou :simulação- do ' contribuinte; ' ,bem como: quando inexiStir notificação de qualquer
,..	 medida preparatória por parte do Fisto. =,.: : r - 	 H, --;.:..'•.	 .	 -

. Por seu • turno, nos casos de tributos : sujeitos a lançamento por homologação
havendo omissão do'. contribuinte na antecipação do pagamento, desde que inocorrentes 	 .,	 .	 ,	 .
quaisquer ilícitos (fraude dolo ou simulação) tendo sido contudo notificado de medida
preparatona indispensayel • ao;lançamento, fluindo o termo inicial do prazo decadencial da, .,	 -	 -	 • .	 .
notificação (artigo", 173, parágrafo único, d6 CTN), independentemente de ter sido a mesma
realizada antes ou depois de iniciado o prazo do inciso I, do artigo 173, do: CTN. No Caso.	 .	 ,	 .
houve notificação de medida preparatória por meio do MPF e do TIAF para que a fiscalização	 -,

.	 apurasse o descumpriinento das obrigações previdenciárias. - ' ` 	 .	 . :. -	 - :... i ,	 .	 •	 . ''',,
. „.	 .	 ,

No caso trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, á obrigação 	 `... ‘_	 .	 .
. não restou adimplida, no que concerne: aos fatos geradores ocorridos no período de janeiro a . . ,:...,

maio de 1997; conforme apurado na presente notificação fiscal, a Ciência do 'sujeito passivo :da....'
lavraturá do Termo de Início da Ação Fiscal, niedida preparatória indispensável ao lançamento •-: , :. , :-..i.
de oficio . substitutivo, OCorreti, én:1 8 ' de, dezeinbto- , dê . 2003.',DeSte'niod6;.á regra .decadencial .::, :-.:- •-•-•:-
aplicável ao caso concreto e a prevista no artigo 173; parágrafo único: do CTN em combinação:
com o previsto- no: arf. :. 173,- inciso . 1. ' A. fiscalização ..,..s.piáté. conseguiu • apurar bs-,valoreS," . . .f.
devidos durante a ação fiscal,,poiá houve omissão nos recolhimentos, conforme relatório. fikák-

..	 .	 , Pelo exposto encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadenCial todos os,	 ,.	 ,.	 .
-...	 ,	 fatos geradores apurados pela fisCalização. O termo inicial dó i,razo'decaderitial é 10 de janeirO-

de 1998, o que findaria em 10 de janeiro de 2003.-Kniedida preparatória indispenSayel ir. a o

j
. ,
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